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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
PARA CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS  SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
ESTRADA QUE LIGA JAPÃO A CAJUAIS, 
ZONA RURAL DO  MUNICIPIO DE 
CAPISTRANO, CEARÁ. 

O Municipio de Capistrano, através da Comissão Permanente de Licitação, torna publico para 

conhecimento dos interessados que, na data, horério e local abaixo previstos, abrira licitagéo, na 

modalidade CONCORRENCIA, do tipo MENOR PRECO GLOBAL, EXECUCAO INDIRETA, por 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitagdo, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposigdes contidas na Lei Federal 

n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 

147/2014. 

HORARIO, DATA E LOCAL: i 
0S DOCUMENTOS DE HABILITAGAO E PROPOSTAS serdo recebidos em sessdo publica 

marcada para: 
As 13h 30min. 
Do dia 18 de dezembro de 2023. 
No endereco: Sala da Comisséo de Licitação, situada à Praga Major José Estelita de Aguiar, 

S/N, Centro, Capistrano, Estado do Ceara, CEP 62.748-000. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO | - Modelo de apresentagéo de carta-proposta. 

ANEXO Il - Modelo de planilha de pregos e cronograma fisico-financeiro 

ANEXO Ill- Minuta de contrato 
ANEXO IV — Modelos de declaragdes; 

ANEXO V- Projeto Basico, Orgamento Basico e Cronograma Fisico-financeiro. 

1.0- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1- A presente licitagdo tem como objeto é a CONTRATAGAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NOS SERVIGOS DE PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA NA ESTRADA 

QUE LIGA JAPAO A CAJUAIS, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, CEARA. 

1.2 — O valor estimado para estes servigos esta em torno de R$ 4.050.308,01 (quatro milhdes. 

cinguenta mil, trezentos e oito reais e um centavo), conforme orgamento em anexo. 

2.0- DAS RESTRICOES E CONDICOES DE PARTICIPACAO 
2.1- RESTRICOES DE PARTICIPAGAO: 

2.1.1- Não podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensão, q 

Ihes tenham sido aplicadas, por forga da Lei nº 8.666/93 e suas alteragbes posteriores; 
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a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragéo publica, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

L Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
" Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos — CADICON; 
". Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
W. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 

Capistrano; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsavel pela licitação; 
) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sdcios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 

incisos e paragrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizagdes; 
2.1.1.1- Para averiguagio do disposto contido no item “3.1.1. a)" acima, as licitantes 

apresentardo junto aos documentos exigido na habilitagdo, consulta impressa através da 

Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 
como efeito restrigdo ao direito de participar em licitagdes ou de celebrar contratos com a 
Administragdo Publica. Ou tal consulta podera ser realizada pela Comissdo Permanente de 
Licitação, quanto da analise dos documentos de habilitagdo. 

2.1.2- Justificativa da vedação a participação de consorcio: 
2.1.2.1- A vedação à participagbes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma 
de consorcio se justifica na medida em que nas contratagdes de servigos comuns, é bastante 

corriqueiro a participagdo de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, 

apresentam o minimo exigido no tocante a qualificagdo técnica e econdmico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o 

universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio ndo trara prejuizos a 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consércios é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condigdes de suprir os requisitos de habilitação do edital e 
ainda não teriam as condigdes necessarias a execugao do objeto individualmente. Nestes casos, 
a Administragdo, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formagdo de 
consorcio. 
2.1.2.2- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de contratante, a 
escolha da participagdo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as 

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em 

seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissdo de consércios em licitações 
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedagdo de constituição de 
empresas em consércio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico, por 

prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade. 
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2.1.2.3- Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 

expressa no item 2.1.1, alinea “d” do Edital de CONCORRÊNCIA nº 11.06.01/2023, para o caso 

concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 

de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes 

e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 

nas licitações 

2.1.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação. 

2.1.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 

2.1.5 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Capistrano, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público Municipal de Capistrano, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

2.1.6- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 

assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 

sessão. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, que pertençam ao 

ramo do objeto licitado, que reúnam as condições de qualificação exigidas nesta Concorrência e 

que atendam às condições deste Edital e seus anexos, inclusive quanto a documentação exigida 

para a habilitação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 

qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar 

os seguintes documentos: 
| - Documento oficial de identidade; " 
Il - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 

atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 

empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 

outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 

destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de 

2.2.3- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 

sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 

juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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2.2.4- Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as 
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, OU apresentar a 

declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC — 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no $4º 

do artigo 3º da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos 

benefícios concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura 
do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3- CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 

representante, devidamente munido de documentagdo habil de credenciamento, o qual sera o 

unico admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatério, respondendo assim, para 

todos os efeitos, pelo licitante representado. 

2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento habil de credenciamento, devera 
apresentar ainda: , 
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade 
Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às 

eleições de seus administradores; 

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
2.3.3.1 - Documento de identidade de fé publica com fotografia do representante legal; 
2.3.3.2 - Documento de identidade de fé publica com fotografia do proprietario ou sécio 
administrador; 
2.3.3.3. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade 

Comercial; e, no caso de Sociedade por Agdes, acompanhado dos documentos referentes as 
eleigoes de seus administradores; " 
2.3.3.4. PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado 
com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 

empresario individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 

direitos e assumir obrigagdes em decorréncia de tal investidura). A procuragdo devera indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 

destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitagdo e proposta de 

preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, 
na forma da lei e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; OBS: não seréo aceitas 

riv. m de emi: ima de 01 (um) ano civil, a contar 
da sua emissao. 
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2.3.4. - Os documentos de credenciamento e de identificação devgfão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitagao, para que possam ser 

analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

2.3.5. A incorreção ou não apresentagao do instrumento de mandato, da comprovação de que se 

trata o sub ITEM 2.3.2/2.3.3, implicara no ndo credenciamento do licitante. Obviamente ainda 

sendo aceitadas a sua proposta de pregos e documentos de habilitagdo. Apenas a licitante não 

tera representante credenciado. 
2.3.6. No decorrer do procedimento licitatorio, os licitantes poderão nomear representantes, caso 

não os tenha feito, ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 

no item 2.3.2/2.3.3. Entretanto, ndo sera admitida a participagdo de 01 (um) mesmo 

representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

2.3.7. Não poderdo participar licitantes com sécios, cooperados, diretores ou representantes 

comuns. 
2.3.8. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de prego for constatada a comunhdo de 

socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma 

delas podera participar do certame. 
2.3.9. Se constatada a comunhdo de sdcios, cooperados, diretores ou representantes entre 

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de prego, os respectivos participantes 

serdo automaticamente desclassificados do certame, independentemente do prego proposto. 

2.3.10. Toda documentagdo do credenciamento devera vir em copia autenticada em cartério 

competente; 
2.3.11. O Presidente ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os 
interessados para fornecerem os envelopes, caso ndo exista manifestagdo, dar-se-a por 
encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo credenciamento e fornecimento de 

envelopes depois de finalizada tal etapa. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- Cada licitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Habilitação e Proposta de Prego, sendo aceita a remessa via postal. 

3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverdo enviar 01 (um) 
único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 
documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Pregos (um envelope). A 

Comisséo de Licitação ndo se responsabilizaré se os mesmos não chegarem a tempo habil 
para a abertura do certame. 

3.1.1.1. A Comissao de Licitagdo não se responsabilizardo por envelopes que chegarem após a 
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitagdo a chegada do 

mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitagdo, os envelopes de 

documentagdo enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serdo fragmentados 
caso a empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação 

da Proposta de Pregos no envelope dos Documentos de Habilitagdo, acarretara a exclusão 
sumaria da proponente no certame. 
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos & Habilitagdo e Proposta de Prego deverdo ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os titulos 
dos conteudos (“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”), na forma a seguir: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 
(IDENTIFICAGAO DA EMPRESA) 
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ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIANº — 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIAN . , 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública. A não 

apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar- 

se em nome da licitante. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 

de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas. 

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso; 
3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização 

do certame; 
3.5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas para o e-mail oficial: 

cplcapistranoce@gmail.com.br, ou protocoladas junto a comissão de licitação do município no 

enderego constante no preAmbulo do edital. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO - ENVELOPE “A”. 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverdo ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia 
autenticada em Cartdrio, sendo aceito autenticação eletrdnica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatério devera ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipétese do 
documento ndo conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de 

declaragdo ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
auséncia de tal declaragdo ou regulamentacéo, o documento sera considerado valido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequenciaimente, na ordem deste Edital, da primeira a última 
pagina, de modo a refletir seu nimero exato; 
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4.1.2- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n% 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresás e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 123/2006 e suas alterações), contado a partir 

do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.5- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicara 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.1.6- Será inabilitado o licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes à fase de 

habilitagdo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 

ainda, a ME ou EPP que ndo apresentar a regularizagdo da documentagdo de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item “4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO CONSISTIRAO DE: 
4.2.1- HABILITACAO JURIDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta 
Comercial (ndo sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a 
este) em se tratando de sociedades empresarias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou, agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagdo no registro da Junta 

onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus 

administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as l 
alteragdes ou da consolidação respectiva. 

e). COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio Administrador ou do mular 
da empresa ou outro documento oficial de identificagao com foto valido na forma da lei; 

4.2 2 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); À 
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4.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou muni 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual; 
4.2.2.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a). A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita através 
da Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa 
da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita através 

de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c). A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e). Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 
a apresentação de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu contexto, sera 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.3- AO TECNICA: 
4.2.3.1- Certiddo atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/CAU, ou outro conselho competente na qual conste ofs) 

nome(s) de seu(s) responsavel(eis) técnico(s); 

4.2.3.2- QUALIFICAGAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em 
seu corpo técnico permanente, na data de abertura das propostas, profissional de nivel superior 
ou outros qualificado, reconhecido pelo CREA/CAU ou outro conselho competente, responsavel 
técnico, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no 
CREA/CAU da região onde os servigos foram executados, acompanhados da respectiva certiddo 
de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este Conselho, que comprove ter o profissional 
executado servigos relativos a execugao da obra, com caracteristicas técnicas similares as do 
objeto da presente licitagdo; Incluindo as parcelas de maior relevéancia prevista no orgamento 

curva ABC de servigos, abaixo: 

[ CODIGO | DESCRIÇÃO 
C2895 PAVIMENTACAO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGREGADO 

ADQUIRIDO 
C3111 — | SARJETA DE CONCRETO SIMPLES “U” C/H=0,35m/E=0,08m 

4.2.3.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a.1) O empregado comprova-se o vinculo empregaticio através de copia da “ficha ou livro de 

registro de empregados” ou copia da Carteira de trabalho e Previdéncia Social - CTPS. 
a.2) Quando o responsavel técnico for o dirigente ou sécio da empresa licitante, tal aprovação 
devera ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certiddo de registro 
na entidade competente, devidamente atualizada, ou de certiddo simplificada na Junta Comercial 
expedida na sede do licitante; 
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a.3) Ou Contrato de prestação de servigos, acompanhado de compróvação através do registro 

do responsavel técnico da licitante junto a entidade profissional cémpetente, que identifique a 

relação das empresas em que o profissional figure como responsavel técnico. 

4.2.4.4- Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO ou os ATESTADOS expedidos pela a 

entidade profissional competente nao explicar com clareza os servigos objeto do Acervo Técnico, 

esta devera vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido 

pela entidade profissional competente. 

4.2.3.5- Deverdo constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou dos 

ATESTADOS expedidos pela a entidade profissional competente, em destaque, os seguintes 

dados: Data de inicio e término da Obra, local de execugdo, nome do contratante e da 

CONTRATADA, nome dos responsaveis técnicos, seus titulos profissionais e números de 

registros na entidade profissional competente, especificagdes técnicas da obra e os quantitativos 

executados. 
4.2.3.6- Não serdo aceitos atestados de Projeto, Fiscalizagao, Supervisao, Gerenciamento, 

Controle Tecnolégico ou Assessoria Técnica de Obras. 

4.2.3.7- No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsavel técnico, como comprovagéo de qualificagdo técnica, as mesmas 

deverdo apresentar declaragdo do responsavel técnico optando por umas das participantes, 

caso contrario ambas serao INABILITADAS; 
4.2.3.8- O (s) profissional (is) devera (ão) ser indicado (s), através de declaração emitida pela 

licitante, como responsavel (is) técnico(s) da participante e sua substituição só sera possivel por 

profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovagéo da fiscalizagao; 
4.2.3.9- Declaragdo Formal, de que conhece as exigéncias minimas relativas a instalagoes de 
canteiros, maquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais 

para o cumprimento do objeto da licitagdo, e relagdo explicita da sua disponibilidade, sob as 

penas cabiveis, vedada as exigéncias de propriedade e de localizagao prévia. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
4.2.4.1. Balango patrimonial e demonstracbes contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, 
ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o número 
do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situagdo 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada 
sua substituigdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices 

oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacéo da proposta; 

4.2.4.2. Serao considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 

Contabeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento 

do Livro Diario do qual foi extraido. 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se 
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as normas fixadas para as sociedades empresdrias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial. 
d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 

existência da sociedade. 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no minimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 

abertura e encerramento). 

4.2.4.4. As copias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.2.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podera 

apresenta-lo na forma da lei. 
4.2.4.6. Entende-se que a expressdo “na forma da lei" constante no item 5.2.4.5 engloba, no 

minimo: 
a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragao do Resultado do Exercicio; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 

Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticagao de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituragéo contabil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
4.2.4.7. As copias deverdo ser originarias do Livro Diario constante do SPED. 
4.2.4.8. A Escrituragdo Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 
1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED. Para 
maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentação do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.2.4.9. Com base nos dados extraidos do balango sera avaliada a capacidade financeira da 

empresa, as empresas deverdo apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas 

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes definições 

e formulagdes: a boa situagao financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez 

Geral (ILG), maior ou igual a um (21), Solvéncia Geral (ISG), maior ou igual a um (21) e Liquidez 
Corrente (ILC), maior ou igual a um (21), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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4.2.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acérdao 354/2016- 

Plenario-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com 

vencimento neste periodo. 

b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, 

bens e direitos realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 

sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

- Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das 

obrigagoes. 

- Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

- Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagdes a curto 

prazo, caso fosse preciso. 

c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispoe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, 

também os permanentes. Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 

recomendével à comprovação da boa situagao financeira (o que demonstraria um equilibrio nas 

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 

condição da empresa. Mas há excegoes. 

>> Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se faz 

necessario ante a comprovagdo da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) 

participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administragdo 

Publica. Logo, entende-se que as exigéncias acima, atendem aos padroes de requisitos 

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 

tese, a INFRAESTRUTURA e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com 

base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

4.2.4.10. Certidão negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugao patrimonial, expedida no domicilio da 

pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

a)No caso de certiddo positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devera 

apresentar a comprovagao de que o respectivo plano de recuperagdo foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagao, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

4.2.4.11. Comprovagdo de Garantia de Participacdo nos termos do artigo 31, Ill da Lei n° 

8.666/93, no montante de R$ 40.503,08 (quarenta mil, quinhentos e trés reais e oito centavos) 

em nome da Prefeitura Municipal de Capistrano, devendo as comprovagdes serem juntadas aos 

documentos de habilitagdo. 

4.2.4.11.1. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, titulos da divida pablica, seguro garantia ou por fianca bancaria; 

4.2.4.11.2. Ao optar por caugdo em dinheiro, os interessados deverdo efetuar deposito ou 

transferéncia bancaria para a Agéncia 3960-8, Conta Corrente 10.6802-4 Banco do Brasil, 



Comissão 
Permanente de Licitação E 

Prefeitura Municipal de Capistrano cujo comprovante deve sÉ 

documentação referente a habilitação; 

apresentado junto com a 

4.2.4.11.3. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e 

avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 

no balanço patrimonial da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé publica, 

demonstrando a corregdo atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses 

anteriores a data marcada para apresentagdo da dita garantia), conforme pardmetros definidos 

pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serdo aceitos apenas e tao somente titulos com vencimentos passiveis de resgate 

incontestavel sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta 

de pregos. 
d) Presumem-se como auténticos os titulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Capistrano o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indicios 

de fraude, se obriga a oferecer denuncia ao Ministério Publico. 

e) Origem/aquisicio mediante documento respectivo e langamento contabil por meio de registro 

no balango patrimonial da licitante. 

4.2.411.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANGA BANCARIA emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 

Brasil, o licitante entregará o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela 

instituição que a concede, do qual devera obrigatoriamente, Conforme deciséo do TCU/Acérdao 

10829/2020-Primeira Camara, constar: 

a) Beneficiario: Prefeitura Municipal de Capistrano. 
b) Objeto: Garantia da participagéo na CONCORRENCIA N° . 

c) Valor: R$ 40.503,08 (quarenta mil, quinhentos e trés reais e oito centavos) 
d) Prazo de validade: minimo de 120 (cento e vinte) dias. 

4.2.4.11.5. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante devera fazer a 
comprovação da apdlice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigéncia sera 

de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

4.2.4.12 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias Uteis após 

esgotada as fases de habilitagdo (Documentos de Habilitagdo) ou de classificagdo (Propostas 

Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da 

licitação, que sera liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possiveis contratos. 

4.2.4.13 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 

LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupanca, calculada “pro rata die” 

4.2.4.14 - A garantia da proposta podera ser executada; 



Comissão 
Permanente de Licitação 

—— —— 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de v3 ídade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato. 

4.2.5- Outros Documentos de Habilitação; 
4.251. Declaragao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 

apresentado (ANEXO IV), em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso 

identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 

que seja possivel. Identificar quem assinou. 

4.2.5.2. Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informagdes necessarias para o cumprimento integral das obrigagdes objeto da licitagdo. 

Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da propria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 

legalmente habilitada e que seja possivel. Identificar quem assinou. 

4.25.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditivos 

quanto a nossa participagdo em licitagdes ou contratagbes com a Administragdo Publica 

Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da 

propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel. Identificar quem 

assinou. (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93). 

4.2.5.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderdo ser apresentados em forma original 
ou cópia reprografica sem autenticacdo. Entretanto, estardo sujeitos a verificagéo de sua 
autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 

4.2.5.5. A LICITANTE devera fornecer, a titulo de informagéo, número de telefone, fax, e pessoa 

de contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados não a tornara inabilitada. 

4.256. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

Envelope nº 01 (Documentos de Habilitagdo), ou os apresentarem em desacordo com o 

estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, ndo se 

admitindo complementacao posterior. 

4.3- A Comissdo de Licitagdo ou autoridade competente reservar-se-ao no direito de promover 

diligencias a fim de averiguar sobre a veracidade dos documentos apresentados, bem como 

sobre a localizagéo e funcionamento das atividades locais da empresa licitante, ou qualquer 

outro fato a qualquer momento. 

5.0- DA PROPOSTA DE PRECO - ENVELOPE “B” 
5.1- As propostas deverdo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via 

datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletronico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

»sé Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP: 62748 
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5.2- AS PROPOSTAS DE PREGOS DEVERAO, AINDA, CONTER 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsavel Técnico; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, ja 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e transporte, 

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Apresentar Planilha de Orgamento e cronograma fisico-financeiro, contendo pregos 

unitarios e totais de todos os itens constantes do PROJETO BASICO, ORGAMENTO BASICO E 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO; 

5.2.6- Apresentar planilha de Composicao de Pregos Unitarios, nesta devera conter todos 

os insumos e coeficientes de produtividade necessarios a execução de cada servigo, 

quais sejam equipamentos, mao-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalizagdo de impostos e taxas, e 

quaisquer outros necessarios a execução dos servigos. 

5.2.7- Na elaboragéo da Proposta de Preço, o licitante devera observar as seguintes condições: 

Os pregos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverdo 

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilizagdo de 

equipamentos, m&o-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 
5.2.8- Correrdo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerdo os descritos por extenso 

e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario. 
5.2.10- Declaragéo de que assume inteira responsabilidade pela execugdo dos servigos, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serdo 

iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Servigo. 
5.2.11- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAGAO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação as parcelas que o 
compde, anexo a proposta de pregos. 
5.2.12- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"ENCARGOS SOCIAIS", inclusive com relação as parcelas que o compde, anexo a proposta de 

preços. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
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6.4- É facultado & Comissdo ou autoridade superior, em qualquer faSe 
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informagdes que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5- Sera lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio, que sera 
assinada pela Comiss&o de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispde $ 1° do art. 43 

da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitagdo e a proposta de 

prego, sera realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa condugdo dos trabalhos, os licitantes deverdo se fazer representar por, no 
maximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 03 (trés) licitantes, escolhidos entre os presentes como 

representantes dos concorrentes, examinardo e rubricardo todas as folhas dos Documentos de 

Habilitag@o e Propostas de Pregos apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes ‘A" DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, “B" “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, proceder-se-a com a abertura e a analise dos envelopes referentes à documentagéo. 
6.10- A Comissdo podera, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessao, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitagdo, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso |, alinea “a", da Lei de Licitagdes, fara a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
“proposta de pregos”, lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de pregos das licitantes habilitadas, que serdo examinadas pela 
Comissão e pelos licitantes presentes. 

6.13- Sera declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas; 
6.13.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitagdo aplicara os critérios 

para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
6.13.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior 
ao melhor prego. 
6.13.2- Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 
| — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar 

proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, situagdo em que sera 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
Il — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso | deste item, serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipétese do item 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo direito; 

Ill — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital, sera 

realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta; 

6.14- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste edital, o objeto 
licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.15- O disposto no item 6.13.1 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.16- Divulgagdo do resultado do julgamento da proposta de precos e observancia ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso |, alinea “b”, da Lei nº 8.666/93. 
6.17- Após a fase de habilitagdo, ndo cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitagdo. 
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7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO - ENVELOPE “A” 

7.1- Compete exclusivamente à Comissdo avaliar o mérito dos documentos e informagdes 

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira e trabalhista de cada 

proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação sera julgada com base nos Documentos de Habilitagdo apresentada, 

observada as exigéncias pertinentes à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Qualificação Técnica e a Qualificação Econdmica e Financeira entre outros documentos 

exigidos. 

B) AVALIAGAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B” 

= 7.3- A presente licitagao sera julgada pelo critério do MENOR PRECO GLOBAL, conforme inciso 

1, 8 1° do art. 45 da Lei das Licitagoes. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 

a). Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b). Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

c). Não apresentar as especificagies técnicas exigidas no Projeto Basico ou anexos; 

d). Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 

licitantes; 
7.5. Apresentar, na composicao de seus precos: 
7.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossimil; 
7.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.5.3. Quantitativos de mao-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos servigos. 
7.5.4. Apresente preco global orgado ou quaisquer precos unitarios que superem os precos de 

referéncia discriminados neste edital. 
7.6. Sera igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. Considera-se 

inexequivel a proposta de pregos que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos 

& custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, $$ 1° e 2º da Lei nº 
8.666, de 1993. 
7.6.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, na forma do $ 3° do 
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.6.3. Quando o licitante apresentar prego final inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 

dos seguintes valores abaixo, não sendo possivel a sua imediata desclassificagdo por 

inexequibilidade, sera obrigatoria a realizagdo de diligéncias para o exame da proposta: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orgado pela administração, ou 

b) valor orgado pela administração. 
7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita. 
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7.8. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 

todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões 

em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 

total do futuro contrato, nos termos do art. 13, Il do Decreto n. 7.983/2013. 

7.9. Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 

7.9.1. O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o cronograma de 

desembolso maximo por periodo constante do Edital, bem como indicar os servigos 

pertencentes ao caminho critico da obra. 

7.9.2. Os custos relativos à administragao local, mobilização e desmobilizagéo e instalagéo de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderdo ser incluidos na composigao do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orgamentaria. 

7.10. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante ndo podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributaria; 

7.10.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuigdo Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverdo ser 

incluidos no BDI; 
7.10.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributagdo de incidéncia ndo-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem a média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensagéo dos créditos previstos no 

art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os pregos contratados pela 
Administragdo Publica reflitam os beneficios tributarios concedidos pela legislação tributaria. 
7.10.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverao apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composigdo do BDI, compativeis as aliquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

7.10.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não podera incluir os gastos relativos as contribuicdes que estio dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispdes o art. 13, $ 3°, da referida Lei 

Complementar; 
7.11. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos servigos, sera utilizada a taxa de BDI do 
orgamento base da licitagdo, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilibrio econdmico-financeiro do contrato e 

a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 

inciso XXI, da Constituigdo Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 
7.12. Em nenhuma hipótese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 

ao prego ou quaisquer outras condigbes que importem em modificagdes de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteragdo do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 

7.13. Erros materiais no preenchimento da planilha ndo são motivos suficientes para a 

desclassificagdo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do prego ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.0- DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 
8.1 - A adjudicagdo e homologação deste processo é da competéncia do(a) Gestor(a) da 

Secretaria de Obras e Servigos Publicos. 
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8.2 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se resepfa o direito de ndo homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse publico decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, bem como anulé-lo em caso de ilegalidade e mediante 
fundamentação escrita. 
8.3 — A homologagéo, conforme se verifique a necessidade, podera ser sujeita, ainda, a aferigdo 

das informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspeção in 

loco na sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, 
incluindo sua identificagdo externa e identificagdo de pessoal executando servigos durante o 
horario normal de funcionamento. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
CONCORRENCIA, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocagdo encaminhada à licitante vencedora. 
9.1.1.-O prazo para inicio dos servigos sera de 10 (dez) contados a partir da emissão da 
ordem de servigo; 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando 

sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea “b.1” do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes a licitagdo, que serviram de base ao 
processo licitatério. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma Unica prorrogagdo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administragao. 
9.5- É facultado & Administragdo, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificagéo estabelecida pela Comissdo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condigdes 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitagdo consoante prevé a Lei n® 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os servigos objeto desta licitagdo deverdo ser executados e concluidos no prazo de 07 
(sete) meses contados a partir do recebimento da ordem de servigo, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteragdes. 
10.2- Os pedidos de prorrogagao deverdo se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado 

e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condigdes propostas. Esses pedidos 
serdo analisados e julgados pela fiscalizagdo da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS 
PUBLICOS da Prefeitura Municipal de Capistrano. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serdo dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVICOS PUBLICOS, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS 
PUBLICOS da Prefeitura Municipal de Capistrano, ndo serdo considerados como 
inadimplemento contratual. 

11.0- DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
11.1- As obrigações das partes estarao prevista no Anexo |ll - Termo de Contrato. 
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12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- As obrigações das partes estarão prevista no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 

corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

14.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- 14.1- Na forma prevista no Anexo Ill - Termo de Contrato 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta de recursos do convénio 

celebrado entre o Governo Estadual / Secretaria de Obras Publicas e a Prefeitura Municipal de 

Capistrano através da Secretaria de Obras e Servigos Publicos, na dotação orgamentaria sob o 

nº 0601.15.4510023.1.016 - Pavimentagdo em Pedra Tosca, Paralalep. Intertravado e Asfal. em 

Vias e Logra; Elemento de despesas : 4.4.90.51.00 — Obras e instalagoes. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
16.1- As condigdes de reajuste, repactuacdo e recomposição de pregos estardo prevista no 
Anexo |ll — Termo de Contrato. 

17.0- DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos 
ou supressdes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alteragbes posteriores. 

18.0- DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administragao podera aplicar 8 CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia. 

b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação 

feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato e 

rescisdo do pacto, a critério SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS do Municipio 
de Capistrano, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 

b.4) O valor da multa referida nesta clausulas sera descontado “ex-officio” da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto à SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS do Municipio de Capistrano, 
independente de notificação ou interpelagéo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 

Administragdo, pelo prazo de até 02 (dois) anos; / 

S/N, Centro, CEP: 62.748-000 - Capistrano-CE
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d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitagdo. 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual podera ser: 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos | a XIl E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizagdo escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da 

Administração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 

recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do 

artigo 109, $ 1º de Lei nº 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se 

presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 

feita por comunicação direta aos interessados. 

20.1.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

20.1.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Capistrano. 

20.1.4. Todos os recursos administrativos poderdo ser encaminhados para o e-mail oficial: 

cplcapistranoce@gmail.com.br ou ainda protocolados diretamente no setor de licitagdo da 

prefeitura municipal de Capistrano-Ce. 

20.1.5. O recurso sera dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual 

podera reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazé-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretario(s). 

20.1.6. Ndo serdo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

Licitante. 
20.1.7. Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

20.1.8. O recurso teré efeito suspensivo. 

20.1.9. O acolhimento de recurso importara a invalidagdo apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

20.1.10. A intimagao dos atos decisorios da administragao - Presidente(a) ou Secretario(s) - em 

sede recursal sera feita mediante afixação de copia do extrato resumido ou da integra do ato no 

flanelégrafo da Comissdo e da Prefeitura de Capistrano, como também na forma original da 

publicagao do aviso de licitação. 
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20.1.11. Os autos do processo administrativo permanecerdo com Vvista franqueada aos 

interessados na sede da Comissao de Licitação. 

20.2- DA FORMALIZACAO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 

a)- O pedido de objegdo devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 

empresa no setor de licitagdo no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da 

impugnante no qual a Comisséo enviara resposta ao pedido. 

b)- Somente serdo aceitas as objeções mediante petição confeccionada em maquina 

datilografica ou impressora eletrdnica, em tinta ndo lavavel, que preencham os segquintes 

requisitos: 
1) O enderegamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Capistrano; 

1l) A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, 

domicilio, número do documento de identificagdo, devidamente datada, assinada dentro do 

prazo editalicio; 
1ll) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 

1V) O pedido, com suas especificagoes. 

20.2.1 O recurso ou impugnacdes apresentadas em desacordo com as condigdes deste edital 

não serão conhecidos. 

21 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

21.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, se dará através de publicação 

em jornal de grande circulação e complementarmente através dos portais de transparência do 

município de Capistrano e portal de licitações dos municípios do TCE e ainda, através de 

endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante. 

21.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 

anulação ou revogação serão feitos aos interessados em jornal de grande circulação e 

complementarmente através dos portais de transparência do município de Capistrano e portal de 

licitações dos municípios do TCE. 

21.0- SUB-CONTRATAÇÃO 
21.1 É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 

expressamente autorizada pelo Municipio de Capistrano. Sendo aceitas subcontratacdes de 

terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar 

até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de 

subcontratagdo de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso I, LC 

123/2006. 
21.2 - Contudo, em qualquer situagdo, a CONTRATADA é a única e integral responsavel pela 

execução global do contrato. 

21.3 - Em hipétese nenhuma, havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 

com os subcontratados. 

21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratagdes por 

razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 

21.5 Caso haja a subcontratagao, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 

obediéncia as condigdes previstas no EditalContrato e sob a sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, reservando-se ainda ao Municipio de Capistrano, o direito de, a qualquer 

tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para 

reclamar indenizagao ou prejuizos. 

5, CEP: 62
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216 É VEDADA A SUBCONTRATAGCAO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 

DESTE PROCESSO LICITATORIO, BEM COMO A SUBCONTRATAGAO TOTAL DO OBJETO. 

22.0- DA GARANTIA DA OBRA 
22.1- O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispde o art. 618 do Novo 

Código Civil Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 

responsavel por todos os encargos decorrentes, sem prejuizo das demais agdes e 

procedimentos cabiveis. 

23.0- DO RECEBIMENTO DA OBRA 
23.1. O recebimento da obra dar-se-a, provisoriamente, depois de concluida a obra e mediante 

comunicagio escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalizagdo, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

Contratada e, definitivamente, pela Fiscalizagdo do setor de Engenharia do municipio junto a 

Secretaria de Obras e Servigos Publicos, mediante lavratura de Termo de Verificagao e 

Aceitagdo Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do 

recebimento provisério. 

Paragrafo único - O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e seguranga da obra ou do servigo, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

24.0- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
241- A Contratada é responsavel pelos danos causados diretamente ao Municipio de 

Capistrano ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 
Paragrafo unico - A Contratada, executado o objeto contratual, respondera pela solidez e 

seguranga da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrigdes. 

25.0- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO DO CONTRATO: 

25.1- O acompanhamento e fiscalizagdo da execução do Contrato ficardo a cargo de servidor 

especialmente designado, ao qual compete. 

25.2- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverdo ser acompanhadas pelo engenheiro 

responsavel pela obra, sendo registradas em documento diario proprio, pelo fiscal da contratante 

e pelo engenheiro responsavel pela obra. 

25.3- No caso de alguns dos servicos ndo estarem em conformidade com o contrato, a 

Fiscalizagdo do setor de Engenharia do municipio junto a Secretaria de Obras e Servigos 

Publicos impugnara as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou 

irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades 

apontadas e de que estara, conforme o caso, passivel das sangbes cabiveis. A Contratada 

cabera sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova 

verificação da Fiscalizagdo do setor de Engenharia do municipio junto a Secretaria de Obras e 

Servigos Publicos. 
25.4- Todas as comunicagbes/ordens de servigo entre a Fiscalização e a Contratada serdo 

transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de 

obras. 

25.5- A Contratada devera facilitar a Fiscalizagdo a vistoria das obras e servigos pactuados, bem 

como a verificação de materiais/equipamentos destinados a empreitada, em oficinas, depositos, 

armazéns ou dependéncias onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
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25.6- A Fiscalizagdo é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e servigos, sem 

prejuizo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 

indenizagdo, no caso de ndo ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

entrega da ordem de servico correspondente, qualquer reclamagéo sofre defeito em servigo 

executado ou em material/equipamento adquirido. 

25.7- Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo devera ser devidamente justificada e 

aprovada pela autoridade superior. 

25.8- A Contratada devera destacar um engenheiro civil, com experiéncia comprovada 

compativel com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Devera, ainda, indicar o 

seu nome e numero da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficara a disposigao da obra, 

por ela responsabilizar-se-a e tera atribuição de acompanhamento técnico de todos os servigos. 

O nome desse profissional constara da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa a 

obra objeto deste contrato. 

25.9- A Contratada devera submeter a Contratante a relação dos profissionais credenciados a 

prestar os servigos, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 

experiéncia em edificações compativeis com o objeto contratado (este devera permanecer na 

obra, diariamente, durante toda a execução). Devera, ainda, discriminar a função que exercem, 

obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para 

afastar da obra qualquer empregado cuja permanéncia seja julgada, pelo Contratante, prejudicial 

ao fiel cumprimento deste contrato. 

25.10- É admitida a substituigdo de profissionais por outros profissionais com formação 

equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 

25.11- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

CONCORRÊNCIA. 
26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, na mesma hora e local. 

26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 

sede da Prefeitura Municipal de Capistrano, durante o período das 08:00 às 14:00 horas, de 

segunda a sexta-feira. 
26.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA poderá 

ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administragao, decorrente de motivo superveniente, pertinente 

e suficiente para justificar o ato; 
26.5- Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo Permanente de Licitagdo nos termos da 

legislação pertinente. 
26.6- Copias do edital e anexos serdo fornecidas, nos horarios de 08:00 as 14:00 horas, no 

enderego Praga Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, Capistrano, Ceara, CEP 62.748-000, 

ficando os autos do presente processo administrativo de CONCORRENCIA à disposicdo para 

vistas e conferéncia dos interessados. Bem como o edital disponivel pelos sites 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

27.0- DO FORO 
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27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Capistrano, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capistrano/Ce, 07 de novembro de 2023. 

Renan Ferreira Brito 
Presidente da CPL 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO | - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Capistrano 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: CONCORRÊNCIA Nº — /2023 

OBJETO: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA Nº 

A . J , peo PREÇO GLOBAL de RS 
( ), conforme tabela resumo abaixo, com prazo de execução de até 

razo 7 (sete) meses. 

ITEM OBRAS VR. TOTAL 
CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIGOS DE 
PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA NA ESTRADA QUE LIGA 
JAPI;& A CAJUAIS, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, 

| CEARA. 
| PREÇO GLOBAL: EAA | 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 

Sr(a). ; portador(a) da carteira de Identidade nº. 
e CPF n° , como representante legal 

desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da abertura da licitagdo. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos servicos 
objeto deste Edital e que serdo executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que 

serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Servigo. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO |l 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA Nº . . J 

OBJETO: 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

á VALOR | 
ITEM ESPECIFICAÇÃO i QTDE‘TUND UNITARIO | TOTAL 

VALOR GLOBAL ‘ 

- de de 2023. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO Il! - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO, ATRAVES DA SECRETARIA DE , COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Municipio de Capistrano, pessoa juridica de direito pablico interno, com sede a Praga Major 

José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, Capistrano, Estado do Ceara, CEP 62.748-000, inscrita no 

CNPJ sob o n° 07.063.589/0001-16, através da Secretaria de , neste ato 

representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.(a) 

portador(a) do CPF nº , doravante denominada de CONTRATANTE, e, 

do outro lado, a Empresa com endereco a * 

inscrita no CPF/CNPJ sob o n° ,  representado(a) por 

, portador(a) do CPF nº , ao fim assinado, 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA nº 

/ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alteragbes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e as clausulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRENCIA nº £ A J . na Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ESTRADA QUE LIGA JAPÃO A 

CAJUAIS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, CEARÁ, parte integrante deste 

processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ). O pagamento será 

efetuado de acordo com as medições certificadas pela fiscalização. 

3.2. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária, 

conforme . firmado com o Município de Ca[gistrano: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTACAO ELEMENTO 
ORCAMENTARIA DE DESPESA 

3.3. Regime de execugao: empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUGAO DOS SERVICOS E VIGENCIA 
CONTRATUAL 
4.1- Os servigos objeto desta licitagdo devera ser executados e concluidos no prazo de até 07 

(sete) meses, contados a partir do recebimento da ordem de servico, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteragdes. 

4.2- O contrato tera um prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura pelo periodo que 

corresponder ao prazo de execução conforme cronograma fisico financeiro, podendo ser 

j 
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prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 d&junho de 1993 e alterações 

posteriores. 
4.3- Os pedidos de prorrogacéo deverdo se fazer acompanhar de um relatério circunstanciado e 

do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 

serdo analisados e julgados pela fiscalizagdo da SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS. 
4.4- Os pedidos de prorrogagao de prazos serao dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIGOS PUBLICOS, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

(Acordao 2569/2010-Primeira Camara | Relator: MARCOS BEMQUERER). 

4.5- Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS, não serdo considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

51. A Contratada devera utilizar na execução dos servigos, funcionarios contratados ou 

terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizagdo de 

funcionarios (servidores ou terceirizados da Prefeitura Municipal de Capistrano), e equipamentos 

de propriedade da PMC. 

52- A fatura relativa aos servicos mensalmente prestados devera ser apresentada a 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS, até o 10° (décimo) dia útil do més 

subsequente à realização dos servigos, para fins de conferéncia e atestação da execução dos 

serviços. 
5.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 

medição; 
5.4- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

através da fiscalização feita pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, o 

gamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 

CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Capistrano. 

5.5. A Nota FiscalFatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 

5.5.1 — Forma de Pagamento. 

5.51.1 — A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS PÚBLICOS pagará à contratada, pelos 

serviços contratados e efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada, 

ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com 

as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua 

única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

5.5.1.2 - Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços não 

executados. 
56. A Nota FiscalFatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

5.6.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 

oofintmto e da comprovagdo de regularidade para com os encargos previdenciarios, trabalhistas 

e fiscais; 
5.7. Devera vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional sera efetuada mediante 

apresentacao de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
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tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administgdos, na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 

através de apresentagdo do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 

c). A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 

Certidao Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 

Certidao Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos 

perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentacéo de Certidao Negativa. 

5.8. Constatando-se, a situagdo de irregularidade da contratada, sera providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 

a critério da contratante. 
5.9. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia da contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

contratada a ampla defesa. 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada não regularize sua situagéo junto a 

regularidade fiscal. 
5.12. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.13. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagao aplicavel. 
5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
6.1. Os pregos são fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentag@o da 
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serdo reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentacéo da proposta, pela variagdo da variação do indice 

INCC-obras rodovidrias, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela 
Fundagéo Getulio Vargas. 
6.1.1. No calculo dos reajustes se utilizara a seguinte formula: 

f 
Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

lo = Índice inicial — correspondente ao més da entrega da proposta; 

Estelita de Aquiar, S,



Comissão 
Permanente de Licitação 

| = Índice final — correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

6.1.2 A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da 

proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula 

acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 

6.1.3 A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta 

de preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

6.1.3.1. A contratada deverá apresentar requerimento do pedido de reajuste dentro do prazo 

previsto no item 6.1.2. 

6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, acréscimos ou 

supressdes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alteragdes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
8.1- O recebimento da obra dar-se-a, provisoriamente, depois de concluida a obra e mediante 

comunicagdo escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalizagdo, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicag@o escrita da 
Contratada e, definitivamente, pela Fiscalizagdo do Setor de Engenharia do municipio junto a 
Secretaria de Obras e Servigos Publicos, mediante lavratura de Termo de Verificagdo e 

Aceitagdo Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do 
recebimento provisorio. 

Paragrafo único - O recebimento provisorio ou definitivo ndo exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e seguranga da obra ou do servigo, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
9.1- A Contratada é responsavel pelos danos causados diretamente ao Municipio de Capistrano 

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Paragrafo unico - A Contratada, executado o objeto contratual, respondera pela solidez e 
seguranca da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrigdes. 

CLAUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO DO 
CONTRATO 
10.1- O acompanhamento e fiscalizagao da execução do Contrato ficara a cargo da do servidor 

— , &?oqualcompete: 
10.2- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 

responsavel pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante 
e pelo engenheiro responsável pela obra. 
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10.3- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 

Fiscalização do Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou 

irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades 

apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabiveis. À Contratada 

caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova 

verificação da Fiscalização do Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos. 

10.4- Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 

transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de 

obras. 
10.5- A Contratada devera facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e servigos pactuados, bem 

como a verificagao de materiais/equipamentos destinados a empreitada, em oficinas, depositos, 

armazéns ou dependéncias onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 

10.6- A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e servigos, sem 

prejuizo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a 

indenizagdo, no caso de ndo ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

entrega da ordem de servico correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em servigo 

executado ou em material/equipamento adquirido. 

10.7- Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo devera ser devidamente justificada e 

aprovada pela autoridade superior. 

10.8- A Contratada devera destacar um engenheiro civil, com experiéncia comprovada 

compativel com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Devera, ainda, indicar o 

seu nome e numero da inscrigao junto ao CREA. Este engenheiro ficara a disposigdo da obra, 

por ela responsabilizar-se-4 e tera atribuição de acompanhamento técnico de todos os servigos. 

O nome desse profissional constara da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à 

obra objeto deste contrato. 

10.9- A Contratada devera submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a 

prestar os servigos, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 

experiéncia em edificagbes compativeis com o objeto contratado (este devera permanecer na 

obra, diariamente, durante toda a execução). Devera, ainda, discriminar a função que exercem, 

obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitagéo para 

afastar da obra qualquer empregado cuja permanéncia seja julgada, pelo Contratante, prejudicial 

ao fiel cumprimento deste contrato. 

10.10- É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 

equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 

10.11- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte daquela; 
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11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais [Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

nesta CONCORRENCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2- Manter durante toda a execugdo do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificacdo exigidas na Lei de 

Licitagdes; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestagao dos servigos; 

12.5- Facilitar a ação da fiscalizagdo na inspeção dos servigos, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Capistrano, mesmo no caso de auséncia ou 

omissdo da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos 

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 

danos, com fiel observdncia das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

a CONTRATADA não devera, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 

por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informagdes 

especificadas no paragrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata corregdo das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 

prestação dos servigos contratados inclusive as contribuiges previdenciarias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida 

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Capistrano por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia as 

suas obrigagdes, nao se transfere a Prefeitura Municipal de Capistrano; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagéo referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a 

Unido, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos servigos; 

12.12- Respeitar as normas de seguranga e medicina do trabalho, previstas na Consolidagao 

das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adogdo das medidas necessarias a protegao ambiental e as 

precaugbes para evitar a ocorréncia de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada 

no D.O.U. de 13/02/98; 
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12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

exigéncias e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os servigos de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos servigos e 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricagdo, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitagdo no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Capistrano, sob pena de 

retardar o processo de pagamento; 

12.16- Em se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitagdo, deve 

solicitar a0 CREA/CE o visto para prestagdo de servios, caso ainda não o tenha, em 

conformidade com o art. 5° da Resolução n.° 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração podera aplicar 8 CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação 

feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisdo do pacto, a critério Secretaria de Obras e Servicos Publicos do municipio de 

Capistrano, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 

b.4) O valor da multa referida nesta clausulas sera descontado “ex-officio” da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto à Secretaria de Obras e Servigos Publicos do municipio de Capistrano, independente de 

notificação ou interpelagao judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declarago de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitagdo. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DA GARANTIA DA OBRA 
14.1- O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo 

Codigo Civil Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 

responsavel por todos os encargos decorrentes, sem prejuizo das demais ações e 

procedimentos cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
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15.1- A rescisão contratual poderá ser: 

15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos | a XIl E XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

15.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

16.1 É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 

expressamente autorizada pelo Municipio de Capistrano. Sendo aceitas subcontratagbes de 

terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar 

até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de 

subcontratagdo de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso I, LC 

123/2006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsavel pela 

execução global do contrato. 

16.3 - Em hipétese nenhuma, havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 

com os subcontratados. 

16.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizagdo de subcontratagdes por 

razdes técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 

16.5 Caso haja a subcontratagao, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 

obediéncia as condigbes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, reservando-se ainda ao Municipio de Capistrano, o direito de, a qualquer 

tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para 

reclamar indenizagao ou prejuizos. R 
16.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 

DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O MUNICÍPIO DE Capistrano/CE providenciará a publicação resumida do instrumento 

contratual na imprensa oficial, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, $ 1º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

CLAÚSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Capistrano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 

Capistrano/Ce, — de de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO Representante Empresa 

KKAA KAKKKKKKKAAKKK CONTRATADA 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

CONTRATANTE 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO | " 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 

prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

ANA — de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO Il 

DECLARAGAO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Capistrano, 

Estado do Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

RO — ) de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO ll 
DECLARAÇÃO 

NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Capistrano, 

Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 

impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 

ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, 

da Lei n.° 8.666/93. 
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Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

- de de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO -V 

o1. PROJETO BASICO 
(Memoriais descritivos, justificativas técnicas) 

02. ORGAMENTO BASICO 
(Planilha Orgamentaria) 

03. CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

(Cronograma de execugéo da obra e do desembolso financeiro). 

04. COMPOSIGAO DE BDI 

05. ENCARGOS SOCIAIS 

Praga Major José Estelita de Aguiar, S 
26 1307 C o F.


